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PROJETO DE RESOLUÇÃO

ESFORÇOS HEMISFÉRIOS PARA COMBATER O TRÁFICO DE PESSOAS:

RECOMENDAÇÕES E CONCLUSÕES DA PRIMEIRA REUNIÃO DE AUTORIDADES NACIONAIS EM MATÉRIA DE TRÁFICO DE PESSOAS

(Aprovado pela Comissão Geral em sua sessão de 22 de maio de 2006)
A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO PRESENTE as resoluções AG/RES. 2019 (XXXIV-O/04), AG/RES. 2026 (XXXIV-O/04) e AG/RES. 2118 (XXXV-O/05), bem como as Conclusões e Recomendações da Primeira Reunião de Autoridades Nacionais em Matéria de Tráfico de Pessoas, realizada em Isla Margarita, Venezuela, de 14 a 17 de março de 2006, e as recomendações da Sexta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-VI), realizada em São Domingos, República Dominicana, de 24 a 26 de abril de 2006; 


TENDO VISTO o Relatório Anual de Atividades realizadas pela Seção contra o Tráfico de Pessoas da Organização dos Estados Americanos (OEA/doc.4105/06).
CONSIDERANDO:

O aumento do delito do tráfico de pessoas no Hemisfério, bem como das repercussões econômicas, sociais e humanas que gera;
Que a pobreza, a desigualdade e a exclusão social no Hemisfério são fatores que aumentam a vulnerabilidade das pessoas, especialmente de mulheres e crianças, para convertê-las em vítimas dos traficantes que em numerosas ocasiões fazem parte de grupos criminosos organizados, que operam tanto em nível interno como transnacional; e

O compromisso assumido pelos Estados membros de melhorar a capacidade para identificar, investigar, processar e punir os responsáveis pelo tráfico de pessoas, especialmente mulheres e crianças, e prestar a devida assistência e proteção a suas vítimas, no âmbito do Protocolo para Prevenir, Reprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres e Crianças, que complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional; 

Que o tráfico de pessoas viola os direitos humanos das vítimas e afeta a sociedade em geral, pode provocar a ruptura de famílias e comunidades e facilita o crescimento da criminalidade organizada e outras atividades ilícitas; priva os países de capital humano e impede, desse modo, o desenvolvimento; aumenta os custos de saúde pública e solapa o cumprimento da lei, o que é agravado pela falta de recursos e nos casos em que há corrupção:
Que o tráfico de pessoas ocorre dentro e através das fronteiras nacionais; 

Também a necessidade de fortalecer a resposta, em nível interno e hemisférico, contra o tráfico de pessoas, incluindo, quando necessário, a emenda de leis e políticas internas, com vistas a desenvolver ações de prevenção e combate eficazes ao tráfico, especialmente de mulheres e crianças, e prestar uma proteção e assistência adequada às vítimas, respeitando os direitos humanos e a dignidade do ser humano e no âmbito do Protocolo; 

RECONHECENDO os esforços realizados pelos Estados membros no combate ao tráfico de pessoas e recordando o compromisso de nossos governos de fortalecer a cooperação regional e internacional para combater este delito grave que, na maioria das vezes, é uma expressão da criminalidade organizada transnacional; e
TENDO PRESENTE o compromisso assumido pelos Estados membros na Primeira Reunião de Autoridades Nacionais em Matéria de Tráfico de Pessoas, realizada na Venezuela de 14 a 17 de março de 2006, de considerar a assinatura e ratificação, a ratificação, conforme o caso, e de implementar, o quanto antes possível, o Protocolo para Prevenir, Reprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres e Crianças, que complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, bem como outros instrumentos internacionais relevantes na matéria, ou a ele aderir; e

LEVANDO EM CONTA também a necessidade de que, como primeiro passo na implementação das obrigações internacionais assumidas ao ratificar o mencionado Protocolo, os Estados Partes tipifiquem em sua legislação interna o delito do tráfico de pessoas, em conformidade com as suas disposições, 

RESOLVE:

1. Reiterar o compromisso de combater o delito do tráfico de pessoas, com base em um enfoque integral que leve em conta a prevenção do tráfico, o processo de seus autores, a proteção, a assistência e o respeito dos direitos humanos das vítimas, bem como o fortalecimento da cooperação internacional na matéria e a implementação do Protocolo para Prevenir, Reprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres e Crianças, que complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizada Transnacional e outros instrumentos internacionais relevantes.
2. Acolher as Conclusões e Recomendações da Primeira Reunião de Autoridades Nacionais em Matéria de Tráfico de Pessoas dos Estados membros da OEA, realizada em Isla Margarita, Nueva Esparta, República Bolivariana da Venezuela, de 14 a 17 de março de 2006, as quais fazem parte desta resolução e constituem uma contribuição fundamental para a elaboração de uma estratégia de cooperação internacional, bem como para a identificação de ações nacionais e hemisféricas, e de medidas para reforçar o combate ao tráfico de pessoas.
3. Incentivar os Estados membros a tomar as medidas necessárias para implementar, conforme apropriado, as Conclusões e Recomendações da Primeira Reunião de Autoridades Nacionais em Matéria de Tráfico de Pessoas.

4. Exortar também os Estados membros que ainda não o tenham feito a que considerem  ratificar ou aceitar, conforme o caso, a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e seu Protocolo para Prevenir, Reprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres e Crianças, bem como as demais iniciativas e ações destinadas à prevenção do tráfico de pessoas, ao processo de seus autores e à prestação de assistência e proteção a suas vítimas, ou a eles aderir.

5. Solicitar ao Conselho Permanente que, por intermédio da Comissão de Segurança Hemisférica, dê continuidade ao tratamento deste tema, levando em consideração o caráter integral e transversal em seu tratamento.

6. Solicitar à Secretaria-Geral que, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos, tome as medidas necessárias, conforme apropriado, para implementar as Conclusões e Recomendações da Primeira Reunião de Autoridades Nacionais em Matéria de Tráfico de Pessoas.
7. Solicitar aos órgãos, organismos, entidades e mecanismos executores dessas Recomendações que adotem um enfoque integral e transversal com respeito ao tema do tráfico de pessoas. 
8. Reconhecer o importante papel da sociedade civil no combate a todos os aspectos do tráfico de pessoas e recomendar que os Estados membros continuem o diálogo com as organizações da sociedade civil em seus esforços contra o tráfico de pessoas.

9. Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Sétimo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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